
uamara Municipal GB KIDBII'ZO [“fªlª

Protocolo Geral nª 1080212013

Prefeitura Municipal de Ribeirão '

Laguna".
Data 23/08/2018 Horário: 14:53

Estado de São Paulo
Gabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, 20 de agosto de 2018.

Of. n.“ 2.293/2.018-CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, () incluso Projeto de Lei

Complementar que: “REVOGA A LEI COMPLEMENTAR Nº 1.368, DE 04 DE

SETEMBRO DE 2002, E A LEI COMPLEMENTAR Nº 1.458, DE 11 DE MARÇO
DE 2003, QUE AUTORIZOU A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE
ÁREA A ASSISTENCIA DE CARIDADE VICENTINA E DÁ OUTRAS

'
PROVIDENCIAS”, apresentado em 03 laudas, justificando-so& propositurapelas razõe ;“

%

que adiante seguem.
Rx
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Prefeitura Municipla de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O Projeto de Lei Complementar tem por objetivo revogar a
Lei Complementar nº 1.368, de 04 de setembro de 2002, e a Lei Complementar nº 1.458,
de ll de março de 2003, que autorizou a concessão de direito real de uso de uma área de
terra a Assistência de Caridade Vicentina.

A concessão já havia sido anotada na matrícula da área (nº
77.458 do 2º CRI). No entanto, em agosto de 2006, a concessão foi cancelada em razão a
desistência da concessionária Assistência de Caridade Vicentina, conforme verifica—se

averbação realizadanamatrícula, cuja cópia segue em anexo,

Assim, diante de tais fatos, se faz necessária a revogação da
Lei Complementar nº 1368/2002 e da Lei Complementar nº 1.458/2003.

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a propositura,
aguardamos seja a mesma apreciada e votada por esse Nobre Legislativo: nos termos do

artigo 42 da Lei Orgânica do Município.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,
subscrevemo—nos.

Atenciosamente,

[SCR
«,

“NOGUEIRA

Pre eito Municipal

A SUA EXCELÉNCIA

IGOR OLIVEIRA
DD. PRESIDENTE DA CÁMARAMUNICIPAL

NESTA
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

“i.

ª
;

REVOXHA
A LEI COMPLEMENTAR Nº 1.368, DE 04 DE SETEMBRO DE 2002, E

A LEI COMPLEMENTAR Nº 1.458, DE 11 DE MARÇO DE 2003, QUE

AUTORIZOU A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE ÁREA A

ASSISTENCIA DE CARIDADE VICENTINA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

;
%,

Art. lº. Ficam revogadas, em todos os seus termos, a Lei Complementar nº 1.368, de 04

de setembro de 2002, e a Lei Complementar nº 1.45 8, de 11 de março de 2003, que

autorizou a concessão de direito real de uso de uma área de terra à Assistência de

Caridade Vicentina, conforme processo administrativo 02.20110578860.

Art. 2“. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

UA E NOGUEIRA
Prefeito Municipal
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